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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA N.º 50/2024 
 

Concede licença doutorado em favor de profissional do 

magistério. 

 

A Secretária de Educação e Cultura do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Conceder em favor de Alcione Aparecido da Silva licença para cursar doutorado, sem prejuízo dos 

seus vencimentos, até 07/03/2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR 07 de março de 2024. 

 

Lucia Helena Nogari Moreira 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

 PORTARIA N.º 51/2024 

 

Dispõe sobre concessão de licença prêmio. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal-PR no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica concedida a Licença Premio, no período de 06/11/2023 a 03/02/2024, sendo o período de 

aquisição de 30/06/2016 á 30/06/2021 , a Sra. Irene Aparecida Vieira Gonçalves, matrícula funcional n° 7911. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos. 
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Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

 

Ribeirão do Pinhal-Pr  11 de Março de 2024 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

 PORTARIA N.º 52, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o senhor JAMIL SIQUEIRA, portador do RG n.º 8.686.086-4 SSP/PR, Auxiliar 

Administrativo, contratado através do PSS n.º 004/2022, como responsável pela Secretaria Escolar do Centro 

Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe e da Escola Municipal do Campo Triolândia a partir do dia 

01/03/2024. 

 

REGISTRE-SE 

E 

PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura do município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, aos onze dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA N.º 53, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o senhor LUCAS ELIAS DENIZ, portador do RG n.º 13.850.589-8 SSP/PR, 

Auxiliar Administrativo, contratado através do PSS n.º 004/2022, como responsável pela Secretaria Escolar do 

Centro Municipal de Educação Infantil Professora Zaira a partir do dia 01/03/2024. 



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

                               Ano VII | Edição n.º 1246 - Segunda-feira, 11 de março de 2024.                 Pág. 03 
 

 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

 

REGISTRE-SE 

E 

PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura do município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, aos onze dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 007/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 11/2024 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 007/2022 de contratação temporária da Prefeitura do 

Município de Ribeirão do Pinhal - PR de profissionais para o emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, no 

município de Ribeirão do Pinhal, nas hipóteses previstas no art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

juntamente com a Lei Municipal n.º 1.758/2016, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no PSS n.º 007/2022 classificados conforme 

publicação em Diário Oficial em 16/09/2022, homologado pelo Decreto n.º 121/2022 de 16 de Setembro de 

2022, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

LUCIANA LUIZ 2º 

 

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária 

conforme estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 01 de Março de 2024. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

LISTA DE ESPERA POR VAGAS  

 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

MÊS DE MARÇO/2024 

 

CMEI CÔNEGO WENCESLAU WIKTOR  

 

= Não há lista de espera = 

 

CMEI PEQUENO PRÍNCIPE  

 

MATERNAL I 

 

ORDEM NOME DA CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO 

   

01 José Emmanuel da Silva Paiva 27/06/2023 

 

CMEI PROFESSORA ZAIRA 

 

BERCÁRIO I 

ORDEM NOME DA CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO 

   

01 Théo da Silva Ferreira 18/01/2024 

02 Milena Marsal dos Santos 17/01/2024 

03 Sophia Eloá Santos da Silva 05/05/2023 

04 Ravi da Silva 17/10/2023 

 

BERÇÁRIO II 

ORDEM NOME DA CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO 

   

01 João Lucas Silva Diniz 08/01/2023 

02 José Antônio Vieira 09/07/2022 

03 Davi de Oliveira Kupper 09/12/2022 

04 João Emanuel de Oliveira Gomes 16/01/2023 

05 Bernardo Emanuel Feliciano Souza Barboza 05/01/2023 

06 Pedro Lucas Maroz 28/12/2022 

07 Agata Emanuelly de Jesus dos Santos 05/01/2023 

08 Mirela Strombeck Vaz 26/05/2022 

09 Maria Helena Silva Valim 03/10/2022 

10 Rafaella Mayara Humberto Farias 27/05/2022 
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ALUNOS JÁ ATENDIDOS EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO E AGUARDAM VAGA POR 

TRANSFERÊNCIA 

 

BERCÁRIO II 

ORDEM NOME DATA DE NASCIMENTO 

   

01 
Miguel Angelo de Camargo 

Matriculado: CEI Irmã Joseane 
18/12/2022 

02 
Júlia Lipi Camargo 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
10/02/2023 

03 
Júlia Maria Piedade Rocha 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
15/12/2022 

04 
Domitila de Oliveira Veiga 

Matriculada: CMEI  Vó  Zaide 
08/07/2022 

 

MATERNAL I 

ORDEM NOME DATA DE NASCIMENTO 

   

01 
Leandro Augusto Fernandes Alves 

Matriculado: CEI Irmã Joseane 
12/10/2021 

02 
Alan Henrique de Melo Souza 

Matriculado: CEI Irmã Joseane 
23/07/2021 

03 
Eloá Tailyne Silva dos Santos 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
08/07/2021 

04 
Thaylor Yuri Otávio da Silva 

Matriculado: CEI Irmã Joseane 
01/01/2022 

05 
Bella Prestes Gomes 

Matriculada: CMEI  Vó  Zaide 
08/11/2021 

06 
Benício Caire Carneiro 

Matriculado: CMEI  Vó  Zaide 
11/05/2021 

 

MATERNAL II 

ORDEM NOME DATA DE NASCIMENTO 

   

01 
Mariana Dutra Barbosa Dias 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
20/06/2020 

02 
Maria Clara Mendes Dela Coleta 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
20/04/2020 

03 
Agatha  Maria Timóteo Pedro Cruz 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
15/10/2020 

04 
Ravi Miguel Pereira da Cruz 

Matriculado: CEI Irmã Joseane 
06/10/2020 

05 
Isabela Eleutério Galdino 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
03/08/2020 

06 Allyce Mirela de Melo Sousa 31/01/2021 
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Matriculada: CMEI  Vó  Zaide 

07 
João Henrique Piedade Rocha 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
05/08/2020 

08 
Megui Banado Barbosa Cordeiro 

Matriculado: CEI Irmã Joseane 
20/06/2020 

09 
Enzo Miguel Leandro de Almeida Diniz 

Matriculado: CEI Irmã Joseane 
28/08/2021 

10 
Lavínia Vitória da Silva Oliveira 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
11/06/2020 

11 
Gabrielly Avelino dos Santos de Carvalho 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
25/02/2021 

12 
Agatha Maria Timótio Pedro da Cruz 

Matriculada: CEI Irmã Joseane 
15/09/2020 

 

INFANTIL IV 

ORDEM NOME DATA DE NASCIMENTO 

   

01 Henzo Gabriel de Jesus dos Santos 09/07/2019 

02 Ana Luiza do Carmo da Silva 03/08/2019 

 

CMEI VÓ ZAIDE 

 

= Não há lista de espera = 
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